
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

FSL

PLCE N° 2/2018 -EMENDA N° 4 PROJETO   DE   LEI   COMPLEMENTAR  DO
EXECUTIVO

ASSUNTO:

EMENDA N° 4 ao  Projeto de  Lei Complementar que  institui o Programa de
Remissão  de  Multa  decorrente  de  Auto  de  lnfração  e  Multa  -AIM  da  Lei
Complementar   n°   68,    de    17   de   dezembro   de   2008,   e   dá   outras
providências.

AUTORIA   DOPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIA    DAEMENDA: VEREADORES ARILDO  BATISTA E  LUIS  FLAVIO (FLAVINHO)

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÂO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

_ 1
vcfrio /   / A(sÂ;NrríõAiJJrra          /                     !

DRa MÁRCIA SANTOS

ví¢ (_*,cR/,`(Presidente)

PAULINHO DOS CONDUTORES
_-,::,,r--j------==

(Relator)

LUIS  FLÁVIO (FLAVINHO) P(Qmóho           /
.{`-+.

(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,   ad/ de agosto de 2018.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima7 a propositura deverá ser:

P¢Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAF{ELSP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÂ0 3 -COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

PLCE N° 2/2018 -EMENDA N° 4 PROJETO   DE   LEI   COMPLEMENTAR   DO
EXECUTIVO

ASSUNTO:

EMENDA N° 4 ao  Projeto de  Lei Complementar que institui o  Programa de
Remissão  de  Multa  decorrente  de  Auto  de  lnfração  e  Multa  -  AIM  da  Lei
Complementar   n°   68,    de    17   de   dezembro   de   2008,    e   dá   outras
providências.

AUTORIA   DOPROJETO:
PREFEITO  MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIA    DAEMENDA: VEREADORES ARILDO  BATISTA E  LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

Os    integrantes   da   Comissão    Permanente   de    OBRAS,    SERVIÇOS
PÚBLICOS E  URBANISMO,  tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

F--£tA:-.iã€14-(Presidente)

PAUL:NHO DOS CONDUTORES
-`--`.J,--;-,-,,----`

',`.:__:-_:-

(Relator)

JUAREZ ARAÚJO / '//

(Membro) e_ ,n cz:UÁLO _4
I E.

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  3?  de agosto de 2018.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

DÚEncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREi`  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAF€El.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  I SP
PALÁCIO  DA LIBERDADE                                          FSL

COMISSÂ0 7 -CDE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PLCE N° 2/2018 -EiviENDA N° 4
PROJETO   DE   LE[   COMPLEMENTAR  DO
EXECUTIVO

ASSUNTO:

EMENDA N° 4 ao  Projeto de  Lei Complementar que institui o  Programa de
Remissão  de  Multa  decorrente  de  Auto  de  lnfração  e  Multa  -AIM  da  Lei
Complementar   n°   68,    de    17   de    dezembro   de   2008,    e   dá    outras
providências.

AUTORIA   DOPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIA    DAEMENDA: VEREADORES ARILDO  BATISTA E  LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

Os    integrantes   da   Comissão    Permanente   de    DESENVOLVIIVIENTO

ECONÔMICO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA +rí£,/í_-.:!f_<á£/í?
1

(Presidente)

ARILDO BATISTA
I    v-    _   `-----`,A¢ ..llí --; ji_ -.L„       oL

(Relator)

JUAREZ ARAÚJO
---,;-,`-``-=   =_:```:-j``.{_=               :--

.4(Membro)

í\1, Vt

Câmara Municipal de Jacareí,  a7 de agosto de 2018.

CONCLUSÂO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(}JEncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÉS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BFi



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMissÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA

PLCE N° 2/2018 -EMENDA N° 5 PROJETO   DE   LEI   COMPLEMENTAR  DO
EXECUTIVO

ASSUNTO:

EMENDA N° 5 ao Projeto de  Lei Complementar que  institui o Programa de
Remissão  de  Multa  decorrente  de  Auto  de  lnfração  e  Multa  -AIM  da  Lei
Complementar   n°   68,    de    17   de   dezembro  '-de   2008,    e   dá    outras
providências.

AUTORIA   DOPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE  SANTANA

AUTORIA    DAEMENDA: VEREADOR ARILDO  BATISTA

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro a t̂JHH"O          í\

vrJJ`f J/   /                 , Asstinã+ura      /              |                       ,

DRa MÁRCIA SANTOS +/ftwul VlqltilíS(Presidente)

PAULINHO  DOS CONDUTORES )flft-ri(Relator)

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

Pl€m6rm(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, a7  de agosto de 2018.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

QÕ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP..12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 3 -COSPU

OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO

PLCE N° 2/2018 -EMENDA N° 5 PROJETO   DE   LEI   COMPLEMENTAR   DO
EXECUTIVO

ASSUNTO:

EMENDA N° 5 ao  Projeto de  Lei Complementar que institui o Programa de
Remissão  de  Multa  decorrente  de  Auto  de  lnfração  e  Multa  -AIM  da  Lei
Complementar   n°   68,    de    17   de   dezembro   de   2008,    e   dá   outras
providências.

AUTORIA   DOPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIA    DAEMENDA: VEREADOR ARILDO  BATISTA

Os    integrantes   da   Comissão    Permanente  `de   OBRAS,    SERVIÇOS
PÚBLICOS  E  URBANISIVIO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

VALMIR DO PARQUE MEIA LÜA 'ç-,£.íçí,-;,;:_-<,i/íj
(Presidente)

PAULINHO  DOS CONDUTORES
•   ;/:,;.;-,---;,---.

ÁZ(Relator)

JUAREZ ARAÚJO •:i  :   =  -.`  ±:  --. ,,_ c: \

(Membro)

C7-

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  2qde agosto de 2018.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

0Ó Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PF{AÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74   -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÂ0 7 -CDE

DESENVOLVIMENTO ECONÔIVIICO

FSL

PLCE N° 2/2018 -EMENDA N° 5 PROJETO   DE   LEI   COMPLEMENTAR  DO
EXECUTIVO

ASSUNTO:

EMENDA N° 5 ao  Projeto de  Lei Complementar que  institui o Programa de
Remissão  de  Multa  decorrente  de  Auto  de  lnfração  e  Multa  -AIM  da  Lei
Complementar   n°   68,    de    17   de   dezembro   de   2008,   e   dá   outras
providências.

AUTORIA   DOPROJETO: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

AUTORIA    DAEMENDA: VEREADOR ARILDO  BATISTA

Os    integrantes   da    ComissãoÀ  Permanente   de    DESENVOLVIMENTO

ECONÔIVIICO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA '-F3i,,,,:_;,#j€lu/2
(Presidente)

ARILDO BATISTA
.     ::.=   :=33.:-`  -:,': -'- -/I/___1__-_`-

(Relator)

JUAREZ ARAÚJO

ff)Íenàri£o L A_  -Á,(Membro)

iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiTI- '' -
JUstificativa:              ~         A  v~Lr|f3  Yí)W€ÇÊm +1+

-cfl^cJo  .   &

Câmara Municipal de Jacareí,  a7  de agosto de 2018.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

0¢Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74   -CENTRO  -JACAF`EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


